
 

 

D
o
c
u
m

e
n
to

 a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r:

  
J
o

e
l 

B
u

e
n

o
 d

a
 R

o
c

h
a
 (

J
o

e
l 
B

u
e

n
o

) 
–
 C

â
m

a
ra

 M
u

n
ic

ip
a
l 
d
e
 C

o
lo

m
b

o
 –

 P
R

, 
e
m

: 
1

0/
1

0
/2

0
2

5 

P
a
ra

 c
o
n
s
u
lt
a
r 

s
u
a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
, 
a
c
e
s
s
e
: 

h
tt
p
s
:/
/c

a
m

a
ra

c
o
lo

m
b

o
.p

r.
g
o
v.

b
r/

a
u
t 

e
 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó
d
ig

o
: 
 V

Q
q
9
V

n
W

tT
js

T
1
x
0
jE

w
Ir

  

C
o
n
fo

rm
e

 a
rt

. 
4
º,

 I
I 
d
a
 L

e
i 
1
4
.0

6
3
/2

0
2
0
. 

H
a
s
h
: 
a
4
4
1
d
2
d
4
7
6
1
c
6
e
6
6
6
0
a
c
8
a
c
a
5
6
d
8
4
d
5
a
f1

5
8
d
6
9
7
e
f0

d
0
0
9
e
7
6
5
8
a
2
8
9
a
8
e
8
3
1
4

4
  

 

Rua Francisco Busato, 8005 | Centro | Colombo | Paraná | Fone: (41) 3656-8200 | www.camaracolombo.pr.gov.br 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

13/10/2025 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

COMISSÃO DE DEFESA DO CIDADÃO E SEGURANÇA PÚBLICA 
 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Colombo, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições regimentais, convoca para reunião conjunta as seguintes 
Comissões: Comissão de Constituição e Justiça; Comissão de Defesa do 
Cidadão e Segurança Pública, a ser realizada no dia 13 de outubro de 2025, às 
10h45, para deliberação da seguinte matéria: 
 
Projeto de Lei do Executivo nº 38/2025 
Autoria: Chefe do Poder Executivo. 
Ementa: Dispõe sobre a organização do Sistema Municipal de Defesa do 
Consumidor – SMDC, Institui a Superintendência Municipal de Proteção e 
Defesa do Consumidor – PROCON, o Conselho Municipal de proteção e Defesa 
do Consumidor – CONDECON e o Fundo Municipal de Proteção e Defesa do 
Consumidor – FMDC, e dá outras providências. 
Situação: Nomear relator. 
 
 
 

Colombo, 10 de outubro de 2025. 
 
 

JOEL BUENO DA ROCHA 
Presidente da Câmara 
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